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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
03/2026 FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA DE 
ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ E A 
IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA. 

 
 

A AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.820.337/001-94, com sede à 
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro Cívico, Curitiba/Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor-Presidente GILSON 
SANTOS, resolve atender ao pedido do Protocolo nº 23.773.851-9, que se regerá pela 
legislação pertinente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a adição de novas dotações 
orçamentárias referentes ao Contrato n.º 03/2026/AMEP, com numeração 773/2026 no 
sistema GMS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
O empenho de dotações orçamentárias, como as suplementares aqui apresentadas, 
podem ser realizados por simples apostila, vide inciso IV, do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ADICIONADAS 
Diante solicitação da AMEP para adequação orçamentária e da posterior autorização da 
Secretaria de Estado da Fazenda, ficam adicionadas ao contrato as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Gestão/Unidade: 6731 – Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP;  
Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos não Vinculados;  
Detalhamento de Fonte: 101 – Recursos Desvinculados de Outras Fontes; 
Programa de Trabalho: 8276 – Gestão Administrativa AMEP;  
Natureza de Despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Empenho: 2026NE000085 
 
Gestão/Unidade: 6731 – Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP;  
Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos não Vinculados;  
Detalhamento de Fonte: 101 – Recursos Desvinculados de Outras Fontes; 
Programa de Trabalho: 8276 – Gestão Administrativa AMEP;  
Natureza de Despesa: 449040 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Empenho: 2026NE000086 
 
Gestão/Unidade: 6731 – Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP;  
Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos não Vinculados;  
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Detalhamento de Fonte: 147 – Receitas Recolhidas ao Tesouro Geral do Estado 
por Determinação Legal; 
Programa de Trabalho: 8276 – Gestão Administrativa AMEP;  
Natureza de Despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Empenho: 2026NE000062 

 
Gestão/Unidade: 6731 – Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP;  
Fonte de Recursos: 718 – Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS;  
Programa de Trabalho: 8276 – Gestão Administrativa AMEP;  
Natureza de Despesa: 449040 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Empenho: 2026NE000061 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato nº 03/2026, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 

 
Curitiba, 17 de março de 2026 

 
________________________________________ 

GILSON SANTOS  
DIRETOR PRESIDENTE DA AMEP 
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